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DJCISÃO ADMINISI
. RBSPOSTA AO RBCURSO ADMINISTRATIVO
PRoCESSolrcrrnrÓffiapÚgLtCnN"18.12.0l,2023'08l2023
oBJnTO: CONTTìATAçÃO nn PESSOA JUnÍ¡tCR PAI{A IIXECUTAR PAVIMEN'IXçÃO
Rst ÁLtrcR NAS I-ocALrDADIls DE pERNAMllueulNl-to, snNrnnúv, MUCUNÃ,
DIS'|RITO DE SABIAGUABA, CAE'|ANOS, DISI'RITO Dll GAIìÇAS E DlSTIltl'O DIr

MOSQUTTO, NO MUNTCÍplO DE AMONTADA/CE.
IìECORRIINTB: MII-LENIUM SERVIÇOS LTDA - CNPJ N" I I .952. 190/0001-63

'lrata-se cle Iìeculso Aclministlativo intcrposto pela (s) cnrprcsa (s) MIt-l,ENll.JN/l SEI{VIÇOS

Llt)A CNPJ No 11.952,190/0001-6-i, nos ar¡tos cla CONCORIIENCIA PUlll.lCz\ Nu

Iti.t2.01,2023.0812023, cLrio_ objero,é "coNTR.AfAÇÃo DE PtlssoA JUIìÍDICA PAIIA

IIXECU'IAI{ PAVIMENTAÇÃO ASFAIjIICA NAS LOCALIDADES DE PEIìNAMIIUQUìNl-lo,
SANIARÉIu, MUCUNÃ, DIS.IRITO DE SABIAGUABA, CAE.IANOS, DISTRITO DE, CAIìÇAS
E DISTRTTO DE MOSQUI'fO, NO MUNICÍpIO OpAMON'|AD AICE".

Ern secle cle aclrrissibilidacle, foram preenchiclos os plessupostos de aclnlissibilidacle,

legitirniclacle e teurpestividade, confonlre cornprovaril os clocunletltos acostados ao Processo cle

Licitação.

D.r Anrilisc clo Ilccurso d:r cmpresa MILLIINITJM SIìIìVIÇOS Ll'D¡\ - CNI'J l\
11.9s2.190t0001-63

I}n suas razões recursais, a recolrente aduz que fora ultrapassaclo o prazo de 60 (sesscirta) clirrs

cla errtrega cla ploposta seul convocação para contl'atação, baseallclo-se tto art. 64, $ 3o, cla I-,ei

8,6661L 993, requercnclo ao linal sua clesclassificação clo certallre.

Arlalisanclo cletidanlerrte os aLrtos, vê-se que cle lÌrto por ocasião da abertura clas ¡lro¡rostas.iá
havi¿r clecon'iclo o plazo cle 60 (sessenta) clias cla proposta, não tenclo assim as elllpresas ¡larticipantcs a

obrigação legal de assull-lil o preço iuicialnlente proposto, r'azão ¡tela assiste razão a t'ecort'ctrte, ttito

poclenclo ser outla medida a não ser a ploceclência do recurso, a fìrr cle prorrover a clesclassificação clo

¡ecortente sem nenhuln ônus ou sanção para a errpresa recort'ettte, cotrf'ornte dispõe o art.64, $ 3o, cla

Lei 8,66611.993.
Vejarnos o que clispõe o art. 64, $ 3o, da Lei 8.66611.993:

Art, 64. A Aclnlinistlação convocar'á rcgulanncntc o interessado para assillitt' o terrlìo

de contrato, aceitar ou retirar o instrunento eqLtivalente, dentro do prazo c cotrcliçÕes

estabelecidos, sob pena de decair o direito tì contlatação, sem ¡rre.juízo clas sirnçÒes

¡rlevistas no alt. 8l desta Lei.
(...) $ 3o Decorriclos 60 (scsscnta) dias du rlutir cla crttt'ega das ¡rro¡losttts, st:t¡l

convocação para ¿ì contratnçiro, I'icanl os liciti¡ntes liberados tlos cortt¡rrotttisstls

¿rss u rn iclos.

O rel'el.iclo dis¡tositivo infornra qLre clepois cle decorriclos 60 (sessenta) dias cla clata cla ettlrega

clas pro¡rostas, seut convclcação pata a coutratação, os licitantes fÌcanl clesobrigados clos ctltri¡llonrissos

assurliclos, ou seja, uão precisalão rn¿ris nlar.¡ter o valol'olèrcciclo ¡ia sessãto da licitaçãro.

A jLrrisprLrclência se lnanifesta no llles¡no senticlo qLre a¡rós o lapso de 60 (sessenta) clias irnplica

decaclência clo clireito cle exigir contratação, tlesses terlllos:
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Direito civil. Apelaçã0. Contrato administl'ativo. Proposta. Em¡:enho' N

ocorrida após 60 clias' Decadêrlcia' Art' 6¿1, sS3o, da Lei 8'666/93'

1. Nos tenltos do $3" clo art. 64 da Lei 8.666193, decorridos 60 dias d¿r data da

entrega clas propostas e não havendo cliar.nanle¡lto para contratação, fica o licitarlte

liberado dos cornpronrissos assumidos.

2. O transcurso cle la¡lso superior a 60 dias a¡lós a data d¿r erltrega cla proposta

pcla enr¡rresa licitante scnì quc haja convocaçiro ou notil'icação tla cr¡lissíio tla

not¿r de elnpcnho, irnplica dccaclêrrci¡r tlo tlireitti de exigir ir celebraçito do

con tra to
Vcncicla a Fazellcla Pública e prof'ericla a dccisão rra vigência clo CPC/73, os

ho¡lorár'ios aclvocatícios devem ser arbitrados eur valor fixo e t'azoável, cle acot'clo

çorrr o art. 20, S4o, do nrencionado diplortla legal.

3, Nos terntos do Enunciado n'07 do S1'J, sotnente nos recursos itlterpostos contra

clecisão prrblicada a partir de 181312016, ser'á possível o artritrantento de honorál'ios

sr.rcunlbencíais recltrsais, na forura do alt. 85, $ll, do novo CPC.

4. Recurso provido,
Apelação, Plocesso n" 0011862-25.2013.822.0001,"tì'ibLrnal de JLrstiça do llstado de

Rorrdônia, l" Cântat'a Especial, Relator(a) do Acól'clão: Des. Gilbelto Barbosa, Data

cle j u I gament o: 28 I 0tI/20 I 1

Mas, o veucilnento clo ¡:razo de valiclade da proposta não itlpecle de aAdmirlistração colltrât¿ìl'

co¡l o licitante veuceclor, o qLle ela não pocle é obl'igar que a cotrtratação se realize ¡lclo valor'

aclj udicado.
Dessa forrla, não há obrigação de o licitante cumprir a sua proposta após o prazo estabeleciclo

paratal, n'ìas, caso aAdministração nrantenlla o interesse lta co¡ltratação, pode solicital a plollogttção

clo ¡rrazo ao licitarrte cle fornra expressa e clocttlnentacla llos autos.

Assi¡t, cotlsicleranclo qLle a Administração tent interessc lla cotttt'atação cle elllllrcsa

especializacla do ob.jeto ern questão; cousicJelanclo o clecut'so clo pt'ttzo cle ó0 (scssenta) clias sclìl qrlc

haja a conclusão clo processo; considelando que a elltpresa ve¡lceclora, ora recol'rcllte, recltlergu

cleiistência da proposta, clevenclo ser aceita pelaAdministração; consideranclo o princípio cla e1ìciência,

e a fim cle evitar que o certanie seja fi'acassado pelo decurso do ¡rrazo clos 60 (sessenta) clias; decicle-se

por þem em llotilicar toclas as elrpresas classificadas para, tìo plazo de 48 (qrrarenta e oito) horas

nlanifestar formalmente a iutenção cle manutenção da proposta cle preços, para após ser cleclarada

ve¡ceclora aqLrela emptesa classificacla que apresentou o lllenol' valor, ctrja proposta foi levaliclada,

Vale ressaltar qLle, em que pese o esnlero cla Conlissão dc l.icitação na conclt¡são clo pt'esetttc

ccrtanre, em razão cla quanticlacle cle e¡r.ìpres¿ìs participantes, aliaclo ao f'ato cle qtte tt'atllitava

collcouritaute¡lente petaute a Conlissão de Licitação olltras r:o¡lcorrências públicils conl g|andc

núntero cle licitantes, não foi ¡rossível concluir o proceditrento alltcs dos 60 (sessenta) clias.

D¿r Conclusão Fin¡rl

Ante o exllosto, CONI-{EÇO clo presente recurso aclntinistlativo, para, tto rtlér'ito, DAR

PROVIMEN'IO, no senticlo de acatar a clesclassificação cla proposta d¿r rt;çort'eute, bct.l.t colì1o para

notificar toclas as errpresas classificaclas para, rìo prazo cle 48 (qrrarcnta e oito) holas tllarlifèstnr

fo¡nalmente a irrtençào de uranutenção cla ¡lroposta c1e plcços, palu após sc,t cleclalacla vcttcçclora

aquela eulpresa classifìcacla que apresentou o lnellol'valor, cttja pro¡losta {òi revalidada.
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